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DECRETO Nº 5864, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 

 
 Altera o Decreto n. 5402/2020, que “Dispõe sobre os serviços públicos municipais da Administração Direta e Indireta, no âmbito do Município 
de Uberaba, Estado de Minas Gerais, em decorrência da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – 

COVID-19” e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - O Decreto n. 5402, de 26 de março de 2020,   e “Disp e sobre os ser iços públi os m ni ipais da Administraç o Direta e Indireta, no âmbito do 
Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, em decorrência da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – 
COVID-19”, alterado e prorrogado pelos De retos n. 5477, de 29 de abril de 2020, n. 5526, de 15 de maio de 2020, n. 5549, de 22 de maio de 2020 e n. 
5630, de 18 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º - (.....) 
(.....) 
 
 XII – (REVOGADO)” 
 
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste decreto entram em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Uberaba(MG), 10 de Agosto de 2020. 
 
 

PAULO PIAU NOGUEIRA 
Prefeito 

 
 

RODRIGO LUIS VIEIRA 
Secretário de Governo 

 
 

IRACI JOSÉ DE SOUZA NETO 
Secretário de Saúde 

 
 

PAULO EDUARDO SALGE 
Procurador Geral 

 

 
DECRETO Nº 5865, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 

 
Revoga o Decreto n. 5555/2020, que “Impõe medidas a serem adotadas para enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, no âmbito do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais” e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na Ação Declaratória de Constitucionalidade n.  1.0000.20.459246-
3/000; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Re oga o De reto n. 5555, de 25 de maio de 2020,   e “Imp e medidas a serem adotadas para en rentamento da emerg n ia em saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, no âmbito do M ni ípio de Uberaba, Estado de Minas Gerais”. 
 
Art. 2º - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na data da sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Uberaba(MG), 10 de Agosto de 2020. 
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